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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
040/2015

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, 
através do presente Pregoeiro, nomeado pela Portaria n.º 
328/2015/GP-FSCMPa, de 03/04/2015, publicada no DOE 
n.º 32.616 de 04/04/2015, avisa que será realizada licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica para Registro de 
Preços, nº 040/2015/FSCMPa,  visando a eventual aquisição 
de medicamentos (enoxoparina sódica), para atender as 
necessidades da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 
- FSCMP,  Data de Abertura da Licitação: 17/08/2015, às 10:00 
horas. Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.
br UASG: 925448. Funcional Programática: 10.302.1312.2610, 
Elemento de despesa: 339030. Fontes: 0103, 0269 e 
0269003264 Ordenador Responsável: ROSANGELA BRANDÃO 
MONTEIRO. O Edital encontra-se disponível na Internet nos 
endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.compraspara.pa.gov.br contatos pelos telefones (91)3241-
0398 (91)4009-2278, cpl.santacasa@globo.com
Belém/Pa, 04 de Agosto de 2015.
Claudio dos Santos Silva
Pregoeiro da FSCMP
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TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 510/2015 - GP/FSCMPA
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Tornar sem efeito a publicação de n.º 851609, D.O.E. nº 
32.927, de 14/07/2015, referente ao Instrumento Substitutivo 
de Contrato - Nota de Empenho da Despesa - 2015NE00960, 
cujo objeto é a aquisição de medicamentos psicotrópicos, 
fi rmado entre a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e 
a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, em virtude de duplicidade de publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 03 de agosto de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMPA

Protocolo 859882

PORTARIA Nº 511/2015 - GP/FSCMPA
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Tornar sem efeito a publicação de n.º 846247, D.O.E. nº 32.917, 
de 30/06/2015, referente ao Instrumento Substitutivo de 
Contrato - Nota de Empenho da Despesa-2015NE00960, cujo 
objeto é a aquisição de medicamentos psicotrópicos, fi rmado 
entre a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e a empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, em 
virtude do cancelamento total da referida Nota de Empenho.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 04 de agosto de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMPA

Protocolo 859884

PUBLICAÇÃO - PROTOCOLO 859119 - DOE Nº 32942
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 026/2015/FSCMP
PROCESSO S/N - PROTOCOLO 2015/69058
OBJETO: Registro de Preços para eventual compra de materiais 
descartáveis.
FORNECEDOR: OLIVER EMPREENDIMENTOS COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 21.794.652/0001-15.
Belém, 04 de agosto de 2015.
CPL/FSCMP

Protocolo 859887

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 026/2015/FSCMP
PROCESSO Nº 256 - PROTOCOLO 2014/114899
OBJETO: Registro de Preços para eventual compra de APARELHO 
DE ULTRASSON.
FORNECEDOR: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, CNPJ: 
11.405.384/0001-49, sediada à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, 
nº 2049, Loja: 01; Joana Darc, Lagoa Santa- MG, CEP 33400-
000, doravante denominada FORNECEDOR vencedora do 
certame supracitado para o ITEM I de acordo com o Termo de 
Referência (Anexo I do edital).

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO

01

ULTRASSOM OBSTETRICIA/ECO
Sistema de ultrassom digital de alta resolução 

para aplicação em   abdominal geral,vascular,eco-
cardiofrafi a,ginecologia e obstetrícia. Monitor de 

LCD de no mínimo 17”, plataforma digital,sistema 
operacional windws XP com no minimo 3 

portas para transdutores. Carro móvel com 
rodas giratórias. Com no mínimo 9.000 canais 
digitais banda larga. Doppler colorido pulsado                                                              

e continuo dirigível. Com alto-frame 
rate, harmonica tecidual, harmonica de 
pulso invertido,tissue doppler,imagem 

trapezoidal nos transdutores                                                         
lineares, 3d free-hand,color power angio 

direcional,inversao automatica de color. Com 
zoom. Deve permitir anotação a qualquer 
momento durante o exame. Operação nos 
modos B,D,M,BB,BD,BM E PW. Colorização 
de imagens  nos modos B, M, DOPPLER ou 

cores.gravacao em CD.  Gravacao de exames                                                               
em pen-drive. Distema de disco rígido para 

armazenamento de imagem de no mínimo 120GB. 
Deve possuir protocolo interface DICOM. Deve 

permitir exporta clips em formato avi e imagens. 
Bpm para, cd ou disco magnético-optico. Saída 

padrão em USB. Pacote de conexão  dicom 
ativada. Deve permitir otimização o automática 

de imagem 2d e DOPPLER. Deve permitir análise                                                              
automática em tempo real da curva de 

DOPPLER. Transdutores multifrequencial c/
tecnologia de banda larga. Capacidade de 

armazenamento. Revisão de imagens estaticas 
e clipes dinâmicos. Deve vir acompanhado de 
5 transdutores:transdutor setorial pediátrico 

de 2 a 4 Mhz (aproximadamente ) ,transdutor 
setorial adulto de 2 a 4 Mhz(aproximadamente), 
trandutor endocavitario/endovaginal de 4 a 8mhz 

, com um ângulo de abertura de no mínimo 
160ø,transdutor convexo abdominal de 2 a 5 Mhz 
( aproximadamente ),transdutor linear de 3 a 12 
MHz (aproximadamente) para estudo de sistema 

vascular e partes moles. Software cardiologia  
vascular ativada e obstetrícia instalados e 

ativados. Print preto e branco .Com voltagem 
110V. Algoritmo de ressonância magnética 

aplicada em ultrasonografi a, visualizacao de 
imagens em cores sequenciais em até  no mínimo  

24 imagens simultaneas. Deve acompanhar 
manuais técnicos ( Manual de operação, manual 

de serviço e esquemas eletrônicos em português/
espanhol. Deve possuir Registro de Produto do 
Ministério da Saúde. Deve obedecer as normas 
NBR IEC 60601-1 - Equipamento Eletromédico-
Prescrição Gerais para segurança. Certifi cado de 
Boas práticas de Fabricação. Deve apresentar 

documentação  emitida pela fábrica informando 
que existe Assistência Técnica autorizada de 
fábrica na Região Metropolitana de Belém. 

Deve acompanhar Nobreak compatível com o 
equipamento.

MARCA: ALFA MED

und 06 R$ 99.000,00

VALIDADE: DE 29/07/2015 ATÉ 28/07/2016.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO

Protocolo 859505

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 026/2015/FSCMP
PROCESSO S/N - PROTOCOLO 2015/69058
OBJETO: Registro de Preços para eventual compra de materiais 
descartáveis.
FORNECEDOR: A. M. DE M. PIMENTEL E CIA LTDA - ME , CNPJ 
Nº 12.670.817/0001-56, doravante denominada FORNECEDOR 

vencedora do certame supracitado para os Itens do LOTE I de 
acordo com o Termo de Referência (Anexo I do edital).

LOTE I
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

UND QTD. VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO

01 Colher em poliestireno cinza, 
descartável, não fl exível, com 

resistência compatível ao corte de 
alimentos utilizados em refeições  
com medidas  aproximadas de 
15,5 x 3,2cm (Linha forte para 

refeição)
MARCA: STRAWPLAST             

UND 660.000
R$ 0,09

02 Copo descartável em poliestireno, 
s/ tampa, 50ml: não tóxico, 
não  reciclado branco leitoso. 

Normatizado de acordo c/ NBR 
14865, registrado no rotulo da 

embalagem a capacidade total, a 
quantidade e o peso mínimo  de  

cada copo, com resistência  lateral 
mínima  de 0,85n,resistente a alta 

temperatura, caixa com 5.000 
unidades.   

MARCA:  FORFEST

Cx 50
R$ 49,00 

03 Filme em pvc, transparente, de  
28cm  x 15m, para embalagem                        

(fi lme plástico)  
MARCA: BOREDA              

ROLO 600 R$  1,81

04 Luva em plástico, descartável, 
branco leitoso, tamanho único, 
para  manipulação de alimentos

MARCA: VABENE

PAR 80.000 R$  0,05

05 Papel alumínio, medindo 45cm 
x 7,50m, apresentado em rolo, 

embalagem secundaria com dados 
de identifi cação e procedência  do 
fabricante,  numero do lote, data 

de fabricação  e validade.
MARCA: BOREDA

ROLO 1.725
R$ 3,21

06 Papel guardanapo, branco, 
descartável, medindo 23x23 cm, 

pacote com 50 unidades.
MARCA: NAPS

PCT 5.500 R$  0,70

07 Pote descartável em poliestireno, 
c/ tampa, 100ml: não  tóxico, 

normatizado de acordo com NBR 
14865, registrado no rotulo da 
embalagem a capacidade total, 
a quantidade e o peso mínimo 

de cada copo, resistência  lateral 
mínima  de 0.85n e resistente a 

alta temperatura.       
MARCA: MINAPLAST                                                                                               

UND 320.000
R$  0,05

08 Saco em plástico, p/ lanche, 
branco leitoso, 19 x 14cm, pacote 

c/ 1.000
MARCA: I.E.S              

PCT 1.000 R$  7,91

09 Saco em plástico, c/ fecho 
hermético, medindo 18 x 23 cm 
em embalagem com 15 unidades  

MARCA: WYDA               

CX 576 R$ 8,10

10 Saco em plástico, c/ fecho 
hermético, medindo 27 cm x 31 
cm,  embalados em caixa com 8 

unidades    
MARCA: WYDA               

CX 400
R$ 8,20

VALIDADE: DE 08/07/2015 ATÉ 07/07/2016.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
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PORTARIA Nº 505/2015 - GAP/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 26/02/2015, publicado no DOE nº 
32.836, de 27/02/2015,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº  2014/541042,
R E S O L V E:
CEDER, a contar de 15/11/2014 , a Secretaria Municipal de 
Saúde - SESMA, a servidora ANTONIETA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
POMPEU, Id. Funcional nº 3274136/027, Administradora, pelo 
prazo de 01 (um) ano, com ônus para o órgão cessionário, e 
reembolso ao cedente, considerando Art.5º e § 1º do Decreto nº 
648, de 17 de janeiro de 2013.
Art. 4º A cessão de servidores obedecerá aos seguintes 
procedimentos:
I - quando ocorrer no âmbito do Poder Executivo, será autorizada 
pelo Titular do Órgão da Administração Direta Estadual ou 
Dirigente de Autarquia ou Fundação Pública a que pertencer o 


